
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

NÚCLEO DE REDAÇÃO FINAL EM COMISSÕES

TEXTO COM REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO ESPECIAL - PEC 54-A/99 - QUADRO TEMPORÁRIO SERVIDOR PÚBLICO
EVENTO: Audiência Pública N°: 1693/03 DATA: 15/10/03
INÍCIO: 15h49min TÉRMINO: 16h37min DURAÇÃO: 00h48min
TEMPO DE GRAVAÇÃO: 47 minutos PÁGINAS: 25 QUARTOS: 10

DEPOENTE/CONVIDADO - QUALIFICAÇÃO

SUMÁRIO: Definição da agenda dos trabalhos e apreciação de requerimento.

OBSERVAÇÕES



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 54-A/99 - Quadro Temporário Servidor

Público
Comissão Especial - PEC 54-A/99 - Quadro Temporári
Número: 1693/03 Data: 15/10/03

1

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Havendo número

regimental, declaro aberta a 2ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir

parecer sobre a Proposta de Emenda Constitucional nº 54, de 1999.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 1ª reunião de instalação

realizada em 8 de outubro de 2003.

Pela ordem, concedo a palavra ao Deputado Alceu Collares.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sra. Presidenta, requeiro a

dispensa da leitura da ata.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Em votação o

requerimento do Deputado Alceu Collares.

Aqueles que estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Dispensada a leitura da ata, em votação.

Aqueles que estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Expediente.

Correspondência recebidas: atestado médico de Luís Hargreaves e outros,

informando que o Deputado Zenaldo Coutinho apresentou atestado médico do Dr.

Marcos Santa Rosa, que recomendou seu afastamento por 9 dias, a partir do dia 24

de setembro de 2003.

Antes de dar início à Ordem do Dia, gostaria de agradecer a todos a

confiança, por que me elegeram Presidenta sem eu estar aqui presente, o que é,

para mim, é mais importante do que se eu tivesse sido eleita estando presente.

Queria ainda, nos termos do art. 41, inciso VI, do Regimento Interno, indicar

como Relator o nobre Deputado e amigo de todos nós, Átila Lira, que já compõe a

Mesa e que hoje apresentará o roteiro dos trabalhos.

A pauta contém, em primeiro lugar, o roteiro dos trabalhos; em segundo, a

apreciação de requerimentos. E ainda devemos informar que a essa PEC nº 54 será

apensada a PEC nº 59, de 1999, que trata do mesmo assunto, de autoria do nobre

Deputado, também companheiro de Comissão, Helenildo Ribeiro, aqui presente.

De acordo com o roteiro de trabalho, a idéia seria votarmos um requerimento

de roteiro, se assim posso dizer, a fim de que pudéssemos aprovar hoje já as oitivas
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a serem feitas. Temos apenas 40 sessões para deliberação da matéria, sendo que

12 já transcorreram, o que significa dizer que temos 28, embora seja possível a

prorrogação.

Concedo a palavra ao Deputado Átila Lira, que irá nominar as entidades que

iremos convidar, salvo os requerimentos apresentados à Mesa.

O SR. DEPUTADO ÁTILA LIRA - Sra. Presidenta, Sras. e Srs.

Parlamentares, inicialmente, quero externar meus agradecimentos pela designação

feita pela Sra. Presidenta para que eu possa exercer a função de Relator.

Nossa idéia é justamente seguir a tramitação comum das Comissões, quando

se trata de matéria como esta. Primeiro, ouvir as instituições, os grupos de interesse

que tratam da matéria. No caso, os servidores públicos federais, estaduais e

municipais, representado por suas associações, também ouvindo a outra parte, que

é o Governo, em seus níveis federal, estadual e municipal.

No caso do Governo Federal, iremos ouvir o Ministro do Planejamento e a

Casa Civil. Vamos convidar o Sr. Luís Alberto, subchefe da Casa Civil, que irá dar,

justamente, a visão do Governo do ponto de vista político. Dos trabalhadores,

ouviremos diversos segmentos. Temos a coordenação das entidades nacionais de

servidores públicos federais, que vão representar a ANDES, a SINASEFE, a

FASUBRA, a UNAFISCO, a FENAJUF e a CONDESEF. Nos Municípios, também,

vamos ouvir o Judiciário que atua nos Municípios e a Confederação Nacional dos

Municípios. Os Secretários Estaduais de administração, através da sua associação,

serão ouvidos. E, através de requerimento da Deputada Alice Portugal, vamos ouvir

a Coordenação Nacional das Entidades dos Servidores Federais. Ouvidas essas

instituições e o Governo, vamos debater, nesta Comissão, e procurar apresentar um

relatório que represente essas idéias e que será depois votado.

Era o que queríamos deixar registrado.

Agradeço mais uma vez à Sra. Presidenta.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Deputado, agradeço a

V.Exa.

Esta Presidência comunica que distribuirá o requerimento do Deputado Júlio

Delgado para colocá-lo em votação, em função da Ordem do Dia. Depois, colocará o
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roteiro da Comissão em votação, para finalmente passar a palavra ao Deputado

Júlio Delgado.

“Requeiro a V.Exa, conforme Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, que seja solicitada audiência

pública com os representantes das entidades e sindicatos

de funcionários que detenham pessoal em exercício não

admitidos por concurso público que integram o Quadro

Temporário em Extinção e que se enquadrem na proposta

de emenda constitucional conforme abaixo discriminado:

1. Marcelo José Resende dos Santos, Presidente da

Federação dos Servidores do Poder Judiciário dos

Estados e do Distrito Federal.

2. Sandra Margarete Silvestrine de Souza, Presidente do

Sindicato dos Servidores da Justiça da 1ª Instância do

Estado de Minas Gerais.

3. Geraldo Antonio Henrique da Conceição, Presidente do

Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público do

Estado de Minas Gerais.

4. Sebastião Soares, Presidente do Sindicato Nacional

dos Servidores Públicos e Vice-Presidente da

Confederação Nacional dos Servidores Públicos;

5. Silvano Wertz, Presidente do SINÁGUA, Sindicato dos

Empregados nas Indústrias e Serviços de Purificação e/ou

Distribuição de Água e Serviços de Esgoto de Juiz de

Fora.

                         Sala das Comissões: 15 de outubro de

2003”.

Quero registrar que essa proposta de emenda constitucional é de autoria do

ex-Deputado Celso Giglio, embora o Deputado Júlio Delgado seja o responsável

pelo seu desarquivamento.

Com a palavra o Deputado Júlio Delgado.
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O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO - Obrigado, Deputada Laura Carneiro,

primeiro quero felicitar V.Exa., Presidenta desta Comissão, o Deputado Antonio

Nogueira, nosso Vice-Presidente, e o Deputado Átila Lira, nosso Relator. Mesmo

ausente semana passada fui designado por V.Exa para estar no PARLATINO,

quando conseguimos o quorum para a instalação desta PEC nº 54-A.

Por uma questão de justiça, quero fazer uma correção. No período em que eu

estive como suplente, como não pude ser signatário dessa PEC e quem pediu seu

desarquivamento foi o Deputado Aníbal Gomes, do Ceará. É um pedido nosso,

realmente, porque existiu uma suspeita sobre o número de servidores incluídos por

essa PEC, com base no Ato das Disposições Transitórias.  No período da transição

prescricional da Constituição Federal, realmente, houve a efetivação de alguns

servidores de um setor; e de outros não. Também em função de termos que ajustar

nessa PEC, no momento atual, o número de servidores que são de entes federativos

municipais, como é o caso do Dr. Silvano, do Sindicato de Águas de Juiz de Fora, de

servidores do Judiciário, de servidores dos Estados e de servidores da União. Na

verdade, não temos um número exato, pois cada colega com que conversamos fez

uma levantamento do número de funcionários e do órgão a que cada um irá

pertencer. O que podemos encontrar hoje no País são alguns servidores públicos

que, no período da aprovação da Constituição, até a aprovação do Estatuto do

Servidor Público, de 1990, foram efetivados, são funcionários de carreira, e outros

que têm a mesma função, a mesma atividade e o mesmo salário não têm esse

direito ou essa prerrogativa. Nessa PEC, tenho certeza, devemos colocar um ajuste

para aqueles que se incluem, pelo menos, até o período da aprovação do Estatuto

do Servidor Público, que foi em 1990, pois, como está, traz realmente a

possibilidade de outros servidores ingressarem, o que não é nem era nosso desejo

ao procurarmos o Deputado Aníbal para desarquivar essa proposta. Se ela estivesse

de todo inconstitucional, com certeza, não deveria ser admitida, como foi o caso, na

Comissão de Constituição e Justiça. Por essa razão, temos uma Comissão Especial.

Gostaria, então, nesse primeiro requerimento, que ouvíssemos mais

particularmente sobre Brasília e Minas Gerais, que são os casos que conhecemos,

que encerram a solicitação de ouvirmos essas pessoas nesta audiência, no sentido
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de começarmos a elaborar uma proposta que o Relator possa encaminhar para

votarmos nesta Comissão.

Nossa primeira palavra nesta Comissão é a satisfação de estarmos sendo

presididos por V.Exa., Sra. Presidenta, e de estarmos vendo esta Comissão

funcionar.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Obrigada a V.Exa.

Pergunto aos Deputados Helenildo e Alceu e à Deputada Alice se querem

tratar dessa ou de outra matéria. V.Exas. querem tratar do requerimento? Então,

sobre o requerimento.

Passo a palavra ao Deputado Helenildo Ribeiro.

O SR. DEPUTADO HELENILDO RIBEIRO - Sra. Presidenta, Sr. Relator,

nobres colegas Deputados, chegou o momento de levarmos aos funcionários

públicos com mais de 20 anos de admissão uma justiça que esperam desde 1988,

quando da promulgação da Constituição.

Sabemos que a Constituição, quando promulgada, em 1988, retroagiu cinco

anos a estabilidade para o funcionário público. Naturalmente, o legislador da época

teve razão, porque, com certeza, pela falta mesmo de educação dos

administradores, alguns Prefeitos e alguns Governadores tornariam, durante seus

mandatos, que são de quatro anos, algumas pessoas que fossem de seu interesse

estáveis no serviço público. Mas sabiamente a lei retroagiu cinco anos, ou seja,

ultrapassou o período de mandato de qualquer executivo. Então, quem entrou até

outubro de 1983, cinco anos antes de promulgada a Constituição, até aí, passaram a

ser estáveis. Quem entrou em novembro e dezembro de 1983, até 1988, nas

mesmas condições de quem entrou até outubro de 1983, passou a ser considerado

funcionário instável.

Assim, passado esse período de praticamente mais de 20 anos, mais

precisamente 24 anos, não existe mais a razão que levou o legislador a retroagir em

cinco anos a lei naquela época. Mas todo esse pessoal que permanece no serviço

público — quem entrou em 1983 estava com 20 anos de serviço — não tem mais

para onde ir e, se são mantidos no serviço público, é porque há necessidade deles
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no serviço público, senão já teriam sido demitidos, como tantos outros que foram

demitidos de 1988 até agora.

Está lá meu exemplo de Alagoas, onde o Governador briga para que esse

pessoal fique. O Procurador do Trabalho fica dando prazo para que seja demitido

por ser irregular sua situação, o que considero um equívoco da Procuradoria do

Trabalho, porque quem entrou até 1988 não está em situação irregular. A própria

Constituição diz que quem entrou de 1983 a 1988 são funcionários instáveis. Com

isso, reconheceu, mesmo sendo outra categoria de funcionários, sua regularidade

como servidores. Como a Constituição de 1988 retroagiu cinco anos, há pressão

permanente para que esse pessoal seja demitido. Tanto que a Justiça colocou

alguns auxiliares e, no começo do ano, os demitiu. Tivemos casos gravíssimos,

como o de um Oficial de Justiça que, quando recebeu a notícia e viu que não tinha

mais jeito, deu um tiro na cabeça, porque era a única coisa que lhe restava.

Todos estão preocupados. Só em Alagoas são praticamente 7 mil

funcionários. Então, acho que chegou o momento.

Vimos a PEC nº 54 e a PEC nº 59, que dá redação ao art. 19: “são estáveis a

partir da data da promulgação da Constituição”, que foi em 1988, “porque a razão de

ter retroagido não existe mais”. Então, quando soubemos que essa outra PEC nº 54

criaria um quadro de extinção para aqueles que fossem estáveis ou não, como diz o

texto, nada mais justo do que apensar, conforme requeremos e foi deferido pelo

Presidente, a PEC nº 54 a essa PEC nº 59, porque, se o Relator acatar as emendas,

terá muita facilidade de apenas dizer que, se os cargos vão ficar como cargos em

extinção, deixarão de ser os funcionários estáveis ou não. Serão todos estáveis,

mas os cargos serão extintos, se for esse o pensamento da Comissão e se assim

assimilar o Relator.

Era o que tinha a dizer.

Parabenizo todos os que estão com esse sentimento. Devemos isso à

sociedade. Ultimamente temos prejudicado muito o funcionário público, talvez até

mesmo involuntariamente. Temos tirado muitos direitos dele. E estamos ainda

tentando retirar mais alguma coisa. Portanto, acho que chegou o momento de se

fazer alguma coisa em favor do funcionário público.
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Espero que a Comissão assim entenda e que seja esse também o

entendimento do Relator e da Presidenta.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Obrigada a V.Exa.

Passo a palavra à Deputada Alice Portugal, informando-a de que, na medida

em que o requerimento de V.Exa. não constou da pauta, acordamos em incluir no

roteiro que está na pauta suas sugestões, como os convites ao Ministro Guido

Mantega e à Coordenação Nacional das Entidades dos Servidores Públicos. Então,

o requerimento de V.Exa. poderá ser votado e, automaticamente, será considerado

aprovado.

Deputada Alice, V.Exa. tem a palavra para discutir o requerimento do

Deputado Júlio Delgado.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Gostaria de agradecer a

deferência da Deputada Presidenta e dizer, primeiro, que também acho esta

Comissão muito importante, assim como é o resgate dessa PEC, na medida que

temos, de fato, esse vácuo na administração do serviço público, que, durante muitos

anos, passou por modificações estanques, ganhou contornos semi-anárquicos. E é

necessário que a Câmara dos Deputados contribua efetivamente para garantir o

direito do servidor que não esteve abrigado, não por vontade própria, mas, muitas

vezes, pela ausência de concurso. O DASP, por exemplo, na década de 80, instalou

um período de quase dez anos sem concurso. Foi quase a década toda sem

concurso. É o velho DASP.

Portanto, é necessário discutir, de fato, o destino desses servidores, já tão

abalados com a retirada de seus direitos, com essa dúvida acerca da possibilidade

de se aposentarem com seus plenos direitos.                                          Enfim, há

toda uma circunstância que, neste momento, deixa muito claro que não há Estado

estável sem serviço público estável, que a máquina do Estado não é construída por

instrumentos nem por chips, ela é colocada em manutenção e em movimento por

pessoas. É muito importante que esse debate se realize.

Quero ainda elogiar o roteiro do Deputado, mas apresento algumas

sugestões, porque teremos de dissecar, diagnosticar, pois, o que temos no serviço

público federal é uma realidade de 360 mil servidores nessa situação e que
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provavelmente perderiam, em tese, a aposentadoria integral, de acordo com a última

votação da reforma da Previdência, porque passariam, de novo, a serem regidos

pela CLT, depois de virarem regimistas por decisão unilateral do Estado, da União.

Na minha opinião, Deputada, didaticamente, temos que definir esse roteiro

para a construção do diagnóstico. Aproveitando todo o roteiro do Deputado Júlio

Delgado, minha proposta seria, em primeiro lugar, a realização de uma audiência

com o Ministro Guido Mantega e a coordenação mais geral das entidades do serviço

público federal. Seria esse requerimento.

Segundo: faríamos, por esfera, a representação das secretarias de

administração de alguns Estados que julgássemos mais críticos — poderíamos

definir, talvez, pelo critério dos maiores, como Rio de Janeiro, Minas Gerais São

Paulo —, e a representação dos seus servidores. O Poder Legislativo também deve

ser ouvido, porque há problemas sérios aqui nesta Casa.

Faríamos primeiro a audiência com o Ministro, a segunda com os Estados, a

terceira com os Municípios, na representação da esfera — e aí entraria a entidade

dos municipais proposta por V.Exa. — e depois, então, por Poder, Judiciário e

Legislativo. Seria um roteiro de 5 audiências.

Fecharíamos esse diagnóstico para que a Comissão possa, em cima disso,

traduzir se a PEC procede, se precisa de reparos e de que forma vamos trabalhar

essa propositura.

A necessidade do diagnóstico é porque está nebuloso, está muito irregular o

contorno da estruturação do setor público, sem falar nas terceirizações, que é um

outro grave drama que vamos vivenciar no setor público.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Agradeço a Deputada

Alice Portugal, explicando que não necessariamente todas as reuniões se darão na

mesma data. Essa é uma atribuição da Presidência. Aprovando o requerimento do

Deputado Júlio Delgado e o roteiro que vai ser distribuído por vocês, vamos, de

alguma maneira, organizar de forma que se façam as reuniões.

O Relator, Deputado Átila Lira, faz uma única sugestão: ao invés de

começarmos pelo Ministro, comecemos pelos servidores, que vão trazer toda a

demanda. Isso não quer dizer que não vai ouvir a coordenação dos servidores, ao

contrário.
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De acordo com o roteiro sugerido pelo Relator e pela Presidenta,

começaríamos ouvindo os servidores das 3 esferas. Preparamos quase que

internamente o nosso consenso e ouvimos o Ministro Guido Mantega. O Deputado

Átila Lira montaria o seu relatório. Se eventualmente sentíssemos a necessidade,

discutindo informalmente com os servidores, de uma segunda discussão com eles,

já teríamos a palavra do Ministro. Quer dizer, primeiro ouvimos o interessado e

depois ouvimos o Governo, que vai criar as suas limitações. Depois voltaremos a

ouvir os servidores, se for necessário e se não acharmos um consenso.

Como acredito que esta Comissão é composta de pessoas que têm o mesmo

compromisso público, não é à toa que fomos todos escolhidos, não tenho dúvida de

que vamos chegar a esse caminho.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sra. Presidenta, peço a palavra

pela ordem.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sra. Presidenta, só para um

esclarecimento. Escutaríamos os servidores, num segundo momento, após o pré-

relatório?

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não. Pode ser após o

pré-relatório ou pode ser quando do pré-relatóro. Essa é uma outra discussão que,

terminada a votação do roteiro... Quer dizer, a oitiva daquelas pessoas, incluindo as

sugeridas pela Deputada Alice Portugal, também depende da agenda de cada um,

da passagem a ser paga pela Câmara, dos trâmites burocráticos que V.Exas.

conhecem tão bem quanto eu.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO - Sra. Presidenta, peço a palavra pela

ordem.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO  - Acho que a sugestão da colega Alice

Portugal só vem corroborar a nossa sugestão. A nossa indicação, que surgiu desses

nomes, é porque, por uma questão regimental, tínhamos o prazo até ontem para

apresentar o requerimento, que está intempestivo. É para poder somar a  aprovação

desse nome que sugerimos, para vincular no momento em que a Presidência ou o
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Relator julgar oportuno dentro dessa divisão. Acho justa até para termos a dimensão

que não temos.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - A coordenação nacional

das entidades já abrange, por exemplo, o SINDILEGIS, que é a nossa entidade de

servidores da Casa, uma das preocupações da Deputada.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Sra. Presidenta, peço a palavra

pela ordem.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Tem a palavra V.Exa.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Não abrange, não, Deputada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - A informação dada foi

essa, desculpe. Mas não tem problema. Em outro momento, podemos ouvir todas as

entidades. O problema é igual para todos.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Estava propondo essa

metodologia porque, na medida em que trazemos o servidor e o contraponto do

administrador, já temos a possibilidade de ouvir ambos na mesma audiência, sem

realizar tantas audiências.

Trazemos o Poder Executivo da União com os servidores da União,

representação dos Estados com os servidores dos Estados, representação das

Prefeituras Municipais com os servidores municipais. Depois, trazemos a

representação do Poder Legislativo e o SINDILEGIS, a representação do Judiciário

e as federações do Poder Judiciário, construindo esse mosaico para verificar o

contraponto entre os poderes. Há diferenças de Poder para Poder e há diferença

entre as 3 esferas do Poder Público. É uma diferença horizontal e outra vertical.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Exatamente por isso

nosso Relator sugeriu também a Associação dos Secretários Estaduais de

Administração, a Associação Nacional dos Prefeitos, para então pegarmos o

Governo do Estado e Governo Municipal.

O Deputado Júlio Delgado sugeriu o nome do Presidente do Sindicato

Nacional dos Servidores Públicos e o do Presidente da Confederação Nacional dos

Servidores Públicos, que tratam especificamente dos servidores estaduais e

municipais.
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Então, aprovados todos os requerimentos, depois, até numa reunião de

trabalho, poderíamos estabelecer as datas para essas audiências. O importante

agora é que podemos de alguma maneira aprovar os requerimentos e decidir outros

dados que são importantes para os trabalhos da Comissão.

O SR. DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA - Sra. Presidenta, peço a palavra

pela ordem.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA - Sra. Presidenta, tenho aqui uma

emenda, já com as respectivas assinaturas, em que procuro incluir o pessoal cedido

a órgãos diversos que tenham sido admitidos através de concurso público, o que

preenche um dispositivo do art. 37 da Constituição Federal, e que já estejam há pelo

menos 3 anos naquele órgão de destino, muitos dos quais já sabemos que têm mais

de 20 anos.

Por exemplo, nesta Casa, na Biblioteca, há um servidor do GDF há 20 anos,

inclusive em cargo insalubre. Nos tribunais regionais e cartórios eleitorais, o que

mais vemos são pessoas que foram aprovadas em concurso público, com provas e

títulos, e que estão à disposição de outros órgãos há 10, 15, 20 anos. Estou

propondo essa emenda, preenchendo esses requisitos e quero me colocar à

disposição de todos para que possamos discutir.

Concordo plenamente com a eminente Deputada Alice Portugal, porque,

neste País,  nos últimos anos, o que vemos é o servidor público ser transformado no

vilão, no causador de todos os desmantelos do País.

Na Constituição — tive a felicidade de participar da Assembléia Nacional

Constituinte —, procuramos ver e aprovar, no Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, algo que pudesse amparar servidores que estavam há mais de 10

anos, e que não tinham nenhum amparo constitucional legal. Por isso, peço a V.Exa.

que receba essa proposta de emenda constitucional.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Quanto aos Deputados

que quiserem assinar, não há problema. Agradeço ao Deputado a emenda

apresentada e, não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o requerimento do Deputado Júlio Delgado.

Os senhores Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.
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Aprovado.

Agora passaremos à votação do roteiro que vou ler. São algumas entidades

que vamos convidar. Eventualmente, se tiverem outras, teremos tempo. É apenas

para começarmos o trabalho.

Vou colocar em votação o requerimento e ler o nome das entidades. É um

requerimento do Deputado Átila Lira e da Deputada Alice Portugal, um convite ao Dr.

Guido Mantega, Ministro de Estado do Planejamento; à Coordenação Nacional das

Entidades de Servidores Federais; à Coordenação Nacional das Entidades de

Servidores Públicos Federais, que são convidados diferentes; à Confederação dos

Trabalhadores do Serviço Público Federal; à Subchefia de Coordenação da Ação

Governamental da Casa Civil; à Associação de Secretários Estaduais de

Administração e à Associação Nacional dos Prefeitos Municipais.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Sra. Presidenta, permita-me fazer

um pequeno reparo.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Gostaria que fosse a

Confederação Nacional dos Municípios, para não cometer um equívoco.

 A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Desculpe-me.

Confederação Nacional dos Prefeitos Municipais.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - Dos Municípios. Confederação

Nacional dos Municípios.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Dos Municípios.

O SR. DEPUTADO JOSÉ IVO SARTORI - CNM.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Está certo.

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Passaremos a outro ponto da pauta, que seria, primeiro, uma contribuição do

Deputado Eduardo Barbosa, do PSDB. É uma nota técnica elaborada que mais ou

menos explica a PEC nº 54. Vou pedir que a xerocopiem e apresentarei a todos os
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Srs. Deputados. Diz ela dos benefícios para os novos, mas também dos malefícios

para os que já estão no art.19.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sra. Presidenta, uma questão de

justiça. A nota técnica é de Wilson Calvo, da Assessoria do PSDB, que tem uma

experiência imensa na área do servidor público e está disponibilizando para todos os

Deputados. Gentilmente, a Presidenta colocou nas minhas mãos. Fico honrado, mas

tenho que pedir autorização ao Wilson Calvo para isso. (Risos.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não tenho dúvidas, o Dr.

Wilson Calvo nos apresentou e disse que V.Exa. havia pedido a ele, como Deputado

do PSDB, que fizesse um estudo preliminar que pudesse oferecer à Comissão. Mas

que o Dr. Wilson Calvo tem uma larga experiência nessa matéria nenhum de nós

tem dúvida, inclusive nos ajudou com alguns nomes a serem convidados para nos

auxiliarem nesse trabalho de constituição dessa PEC.

Temos, na PEC nº 54 — essa nota técnica determina isso —, os 2 lados, o

que favorece o servidor público e o que eventualmente, de alguma maneira,

prejudica aqueles servidores que já foram contemplados pelo art. 19 do Ato das

Disposições Transitórias da Constituição Federal.

Eu e o Deputado Átila Lira, não sendo diferente em função da sua forma de

ser, conversamos antes e fizemos uma proposição, porque achamos absolutamente

ridículo Parlamentares precisarem colher 170 assinaturas para fazer uma sugestão a

uma PEC.

Ora, se já é uma PEC! Exatamente porque tecnicamente teremos que fazer o

que fez o Deputado Gonzaga Patriota. Os Deputados que não quiserem fazer isso

poderão apresentar sugestões ao Relator, que se compromete com a Comissão a

verificá-las. Eventualmente, se S.Exa. não acatar alguma sugestão, faremos quase

que uma votação simbólica daquela sugestão, para que o Relator tenha noção do

pensamento coletivo da Comissão. Seria uma forma regimental, na medida em que

o Regimento não impede que qualquer acordo seja feito no plenário.

Essa seria a condução no que diz respeito às emendas, em função do prazo,

do acolhimento de 170 assinaturas para uma matéria que entendo será de fácil

assimilação por parte do Relator, mas principalmente pela boa vontade que S.Exa.

já apresentou.
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Quero ver se todos concordam. Temos todos de participar de milhares de

Comissões ao mesmo tempo. Terça-feira é um dia sempre péssimo, porque não

temos quorum. Quinta-feira é um dia impossível, porque também não temos quorum

e quarta-feira temos reuniões pela manhã de todas as Comissões Permanentes. Às

14h30min temos sessão das Comissões Especiais e das CPIs, especialmente 5,

neste momento. Penso que poderíamos fazer nossa reunião ordinária toda quarta-

feira, às 16 horas, por quê? Como nossas reuniões, até a fase de elaboração do

relatório, serão audiências públicas, elas podem funcionar a partir das 16 horas sem

nenhum problema, porque não haverá deliberação, somente oitiva. Então, na

primeira fase dos trabalhos desta Comissão, que seriam as oitivas, funcionaríamos

toda quarta-feira, às 16 horas.

Quero ouvir a opinião dos Deputados, se todos concordarem...

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Mas e a Ordem do Dia, depois do

plenário, como é que fica? Exatamente no momento em que normalmente começa a

Ordem do Dia?

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - A experiência, nobre

Governador, mostra que a Ordem do Dia está marcada sempre para as 16 horas.

Agora, não vi, salvo talvez 2 vezes este ano inteiro — estamos em outubro — ela

começar às 16 horas. Normalmente ela começa às 18 horas, o que nos daria

necessariamente 2 horas para cada audiência pública. Como em audiência pública

não há deliberação, não está regimentalmente impedida de acontecer a reunião. É

apenas oitiva, não tem deliberação.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - E por que não funciona na terça-

feira à tarde?

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Para mim não haveria

problema, mas o quorum da terça-feira é mais difícil. Se V.Exas. quiserem marcar

para toda terça-feira, às 16 horas, para mim também não há problema algum.

Eventualmente vamos ter que marcar na terça e na quarta-feira, mas quero

estabelecer 16 horas porque é um horário que não entra nas outras CPIs e outras

Comissões. Como temos pouco tempo, quero saber se todos concordam.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Concordamos. V.Exa. tem uma

experiência a nos transmitir e, com ela, concordamos na integralidade.
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Obrigada, Excelência.

Mas só obtive essa experiência porque fui presidida por V.Exa., senão não a teria.

(Risos.)

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Lá no Rio Grande, chama-se

salamaleque isso aí: fica um elogio para lá, um elogio para cá, mas é bonito. (Risos.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Sim. O Deputado

Eduardo Barbosa diz que em Minas isso se chama puxa-saco, o que não deixa de

ser verdade quando se fala do Governador Alceu Collares. S.Exa. não merece essa

expressão, não poderia dizê-la.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Mas é uma alegria ter o

Deputado Alceu Collares conosco, porque vamos nos divertir, além de aprender.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro)  - A Comissão será sempre

muito divertida.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Acho bom corrigir, porque só

divertir não fica bem. (Risos.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não, ele disse bem:

vamos nos divertir e aprender sempre muito com V.Exa. Aliás, V.Exa. se inscreveu

para falar. Quer ainda fazer uso ainda da palavra?

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Imaginei que se pudesse pedir às

organizações, por exemplo, nos Municípios, uma organização nacional, um

levantamento, uma pesquisa efetiva para saber qual é a situação desse tipo de

servidor, o número de servidores. Os Estados têm também organizações capazes

de permitir que se faça uma pesquisa para que possamos ganhar tempo. E à União,

ao setor competente, que é o administrativo, poderia ser feito um requerimento para

que façam imediatamente a pesquisa que deve ser feita, e a informação seria

transmitida a esta Comissão, sobre qual é o tipo de servidor ainda não ocupante de

cargo de carreira, cargo efetivo, qual é o tempo que provavelmente pode ter

ocorrido. E quanto àqueles que foram beneficiados pela excepcionalidade da

Constituição de 1988, talvez alguns tenham escapado, talvez tenha havido também

interpretações equivocadas em Municípios ou Estados, não sendo esse benefício

estendido a servidores que porventura pudessem ser beneficiados.
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Um pedido de pesquisa do Relator a essas organizações talvez facilitasse a

nossa tarefa.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - V.Exa. tem absoluta

razão, e o Relator já vai se pronunciar sobre a matéria, mas de antemão a única

estatística feita ainda no outro Governo seria de que há aproximadamente 280 mil

servidores no País nessa situação, obviamente que divididos entre Municípios. Só

no Município de Rio Claro, no Estado de São Paulo, são 1.200.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Hoje teríamos de perguntar se eles

estão contribuindo como CLT.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) -  A maioria é contratada,

digamos assim, já não há custo para a União nem para os Municípios. Quer dizer,

haveria um custo futuro em função das aposentadorias, dos qüinqüênios, dos

anuênios, etc., mas eles já existem na administração.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Mas qual é a condição

previdenciária deles.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - A condição é de

contratado. É exatamente para isso a PEC, para corrigir essa distorção feita ao

longo dos anos. A idéia seria então — e quero consultar o Relator — que

pudéssemos perguntar, pelo menos para termos uma idéia, às Secretarias

Municipais e Estaduais de Administração e ao Governo Federal se cada um poderia

informar em uma página, com dados mínimos, para que pudéssemos compilar...

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - E um prazo.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Um prazo máximo de 10

dias, para que nós pudéssemos, nesse tempo, depois tentar compilar, para que,

quando o Relator fosse apreciar a matéria propriamente dita e elaborar o parecer,

ele tivesse também esses dados.

Passo a palavra ao Relator, que deve opinar sobre a matéria.

O SR. DEPUTADO ÁTILA LIRA - Pela nota técnica, a idéia, com relação ao

Serviço Público Federal, é de 280 mil servidores, mas a sugestão do Deputado

Alceu Collares procede. Não temos esses números, por exemplo, com relação a

Municípios. Então, temos que consultar a Confederação. Os Estados também

representam um universo muito grande. Então, temos que consultar, no caso, as
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Secretarias de Administração, através de uma secretaria, através da Confederação

Nacional dos Secretários de Administração.

E o Poder Judiciário nos Estados também pode ser objeto desse tipo de

questão. Temos que fazer esses levantamentos para inclusive aclarar na questão

decisória, porque, dependendo da repercussão, vamos ter resistências ou o

apoiamento mais adequado.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Não tenha dúvida.

O SR. DEPUTADO ÁTILA LIRA - A sugestão dos Deputados, especialmente,

neste caso, do Deputado Alceu Collares, vamos incorporar e trabalhar.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - A sugestão de V.Exa.

acho que está aprovada por todos os Srs. Deputados, e a Assessoria da Comissão,

a Secretária, vai tomar as providências.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO - Sra. Presidenta, só para somar à

sugestão do Deputado Alceu e também poderia ser uma sugestão ao Relator: se vai

ser feita essa consulta aos Estados e, de uma certa forma, a essa Associação

Nacional pelos Municípios, que se pudesse também, juntamente com os órgãos da

Administração, ser feita aos sindicatos, para que nós pudéssemos depois comparar

e verificar se os números que o Estado apresentará são os mesmos números que os

sindicatos vão apresentar.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Deputado Júlio, eu até gostaria,

mas V.Exa. deve imaginar quantos sindicatos, quantas categorias nós teríamos que

contactar em todo o Brasil. Já acho difícil os 5 mil e tantos Municípios deste País

apresentarem isso para nós. Mas, de qualquer jeito, quanto mais Municípios, melhor.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO - Sra. Presidenta, de qualquer forma,

um documento oficial de informação dos números de servidores nessa situação é o

órgão público que tem que emitir.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Sim, por isso um órgão

público de 5 mil Municípios.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Assim não vamos terminar nesta

encarnação.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - É por isso.

O SR. DEPUTADO JÚLIO DELGADO  - Não, com prazos definidos.
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Só na outra

encadernação. (Risos.) Por isso é que vamos tentar, de alguma maneira, mas a

nossa preocupação é a de que, efetivamente...

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - E há um aspecto importante: não

vamos decidir pelo número, nós queremos é ter uma noção pelo número.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Noção mínima.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Vamos decidir é pelo direito que as

criaturas humanas têm.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Com certeza.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Sendo 500, 2 milhões, 3 milhões é

outro problema.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não faz diferença

nenhuma.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - Mas é bom que a Comissão tenha

alguns dados estatísticos mais ou menos aproximados do verdadeiro.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - V.Exa. tem razão. Com a

palavra a Deputada Alice.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Deputada Laura, eu insisto nessa

situação de cruzamento da transversalidade da matéria. Então, nós temos que pedir

essa informação, muito bem pensada, da união dos 3 Poderes — o Legislativo, o

Judiciário e o Executivo.  Vai dar muito mais do que 280 mil. Temos que pedir aos

Estados.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Aos Municípios.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Aos 3 Poderes do Estado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - E aos 2 Poderes

Municipais.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - E aos 2 Poderes Municipais.

O SR. DEPUTADO ALCEU COLLARES - No Estado, pode-se pedir, além da

organização associativista, às Secretarias de Administração.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Já está pautado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Já está pautado.
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A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Eu acho que se pode pedir à

instituição oficial esses dados e depois, nas audiências, vamos pôr os setores.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Eu não tenho dúvida.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Pôr a instituição e os servidores

em mesa. Já estão aí listadas as entidades já por diversas...

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Até porque nós também

poderíamos, eventualmente, se V.Exas. ainda concordarem, como nós ainda

estamos na fase, incluir na listagem do roteiro também a Associação dos

Magistrados.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Associação dos Magistrados do

Ministério Público. Esse é novo e não há grandes problemas.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Não, não, o CONAM é

que não tem, porque todos são concursados. Associação dos Magistrados, na

medida em que eles coordenam a parte também administrativa do Poder Judiciário.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Há a FENAJUF, que representa os

servidores.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Está aqui, FENAJUF,

incluída nessa Coordenação Nacional de Entidades.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Entre os servidores federais, há 2

grandes instituições, que é a Coordenação Nacional dos Servidores Federais e a

CSPB, duas representações diferenciadas, com histórias diferenciadas e ambas

merecem ser ouvidas.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Então, V.Exa. concorda

que seria a Coordenação das Entidades Nacionais dos Servidores Públicos Federais

e a Confederação dos Trabalhadores do Serviço Público Federal.

A SRA. DEPUTADA ALICE PORTUGAL - Já foram postos aqui...

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Laura Carneiro) - Já foram aprovados.

Então, nós incluiríamos. Apenas colocaria em votação a inclusão no roteiro da

Associação Nacional dos Magistrados.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.
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Incluiríamos essa entidade também no roteiro.

Alguém mais quer fazer uso da palavra ou tem alguma sugestão? (Pausa.)

Tendo em vista o sucesso da reunião, agradeço a todos.

Dou por encerrada a reunião, convocando a próxima reunião ordinária para

quarta-feira, às 16 horas.

Obrigada a todos.

Está encerrada a reunião.


